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Assunto: Projeto de Lei Complementar que visa criar 200 cargos de provimento 

efetivo de nível superior e 15 cargos de provimento em comissão, além de promover 

alterações nas Leis Complementares n. 736/2019 e 815/2023 para dispor sobre 

reajuste salarial e outras normas de natureza estatutária. 

Referência: Processo n. 2024/032192 

 

 

INFORMAÇÃO N. 117/2024 

 

Trata-se de pedido de informação sobre o impacto orçamentário-

financeiro relativo ao Projeto de Lei Complementar que trata da alteração da Lei 

Complementar n. 736/2019, relativa ao Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos do 

Pessoal do Ministério Público do Estado de Santa Catarina, abrangendo a criação de 

200 cargos de Analista (ANS 7/F); 15 cargos Comissionados para provimento por 

servidores efetivos, distribuídos entre CMP-4 a CMP-6; alteração do nível/referência 

do cargos de Secretário Administrativo do Colégio de Procuradores de Justiça e do 

Conselho Superior do Ministério Público, passando de CMP-4 para CMP-5; alteração 

do valor relativo ao auxílio funeral, passando a ser considerada a última remuneração 

do servidor; a permissão de indenização de 1/3 das férias anuais em abono 

pecuniário; e, o reajuste do piso salarial para os anos de 2025 e 2026 em 3% e 2%, 

respectivamente. 

Cumpre registrar que os cálculos apresentados pela Gerência de 

Remuneração Funcional (GEREM) demonstram projeções de provimento de cargos e 

realização de despesa, cuja efetivação se dará conforme disponibilidade orçamentária 

e financeira de cada um dos exercícios. 

Anote-se que os valores estimados para o pessoal ativo serão 

custeados com recursos alocados na subação 006765 – Coordenação Institucional, 

na fonte de recursos 1.500.100.000 – Recursos não vinculados de impostos – Receita 

Líquida Disponível – RLD – Fonte Tesouro - (EC). Quanto aos inativos e pensionistas, 

esses serão pagos com recursos previdenciários, cujo Fundo encontra-se 

superavitário. 
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Em relação ao índice de comprometimento das despesas com 

pessoal e encargos, a Coordenadoria de Finanças e Contabilidade (COFIN) 

apresentou o quadro a seguir, que demonstra que - mesmo com o incremento 

pretendido - o índice será mantido dentro dos limites estabelecidos pela Lei 

Complementar n. 101/2000: 

 

Impacto na LRF no Exercício e 2 Exercícios seguintes acrescido de demais 

repercussões: 

 

No que se refere à disponibilidade orçamentária e financeira para o 

exercício de 2025, informa-se que as despesas previstas no orçamento do próximo 

exercício poderão ser reavaliadas, conforme os critérios de conveniência e 

oportunidade, à medida que surgirem necessidades de provimentos e demais 

implementações relacionadas ao presente projeto de lei. 

Sendo o que se tinha a registrar, encaminha-se a presente informação 

para demais providências. 

 

Florianópolis, 5 de dezembro de 2024. 

 

 

[assinado digitalmente] 

PAULO CESAR ALLEBRANDT 

Coordenador de Planejamento 

 

 [assinado digitalmente] 

PALOMA VALÉRIA DA COSTA 

Chefe do Núcleo de Gestão 
Orçamentária 
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Assinaturas do documento
"Informacao 117-2024-NGO"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: R4QEY1UF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULO CESAR ALLEBRANDT (CPF: ***.929.549-**) em 05/12/2024 às 18:20:53 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC VALID RFB v5", emitido em 03/03/2022 - 14:15:44 e válido até 02/03/2027 - 14:15:44.

(Assinatura ICP-Brasil)

PALOMA VALERIA DA COSTA (CPF: ***.231.649-**) em 05/12/2024 às 18:19:43 (GMT-03:00)
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 26/03/2023 - 11:38:00 e válido até 26/03/2026 - 11:38:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link

https://sga.mpsc.mp.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo 2024/032192 e o código
R4QEY1UF ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


